
ANEXO	 1
	

SUPLEMENTAÇA0
(ANEXO . AO DECRETO 54 84.825, DE 23.06.80
	

CRS 1.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇA0 NATUREZA
DA	 -

DESPESA
VALOR

MINISTERIO DO	 INTERIOR 70.000

SECRETARIA-GERAL 70.000

PARTICIPAÇA0 DA 00I00 NO CAPITAL DA COMPANHIA SIDE
1902.07620355.016 RORGICA DA AMAZÓNIA 4140.00 70.000

TERÇA-FEIRA, 24 JUN 1980 	 DIÁRIO OFICIAI
	

SEÇÃO I	 12459

CANCELAMENTO

CR$ 1.000,00

ANEXO	 II

(ANEXO AO DECRETO N084.824,0023.6.30)

ANEXO
	

CANCELAMENTO

(ANEXO AO DECRETO 09 84.825, DD 23.06.80 )
	 CR$ 1.000,00

- - •
CODIGO ESPECIFICAÇA0

NATUREZA
DA

DESPESA
VALOR

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000

3900.99999999.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 9000.00 50.000

CÓDIGO ESPECIFICAÇA0
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 70.000

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 70.000

3900.99999999.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 70.000
_

.	 -

,

Decreto n984.825 , de23 de junho de 1980. Decreto n9 84.826 f-,-de 23 de junho	 de 1980

Abre ao Ministério do Interior em favor da
Secretaria-Geral o credito suplementar nova
lor de Cr$ 70.000.000,00 para reforço de dai"
tação consignada no vigente Orçamento.

O Pres id e n te  cl a República,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Abre A Justiça Militar, em favor do Superior
Tribunal Militar e das Auditorias da Justiça
Militar-, o crédito suplementar de Cr$ ....
79.070.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

C) F'resslcierite da República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III,daCons

tituição e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9 6.730,

de-03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério do Inte

rior em favor da Secretaria-Geral, o credito suplementar no va

lor de Cr$ 70.000.000,00 (setenta milhEies de cruzeiros), para

reforço de dotação orçamentária indicada no anexo I deste De

creto.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução

do disposto no artigo anterior deç4rerão de anulação parcial

da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e
no montante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, em 23 de 	 junho	 de 1980;
1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvéas
Mário David Andrezza
Antonio Delfim lietto

ANEXO I	 .	 SUPLEMENTACAO	 1

84.826, DE 23.06.80)	
a41.00mo	 1

- - - - - -
NATUREZA

CCOIGO	 ESPECIFICAC1,0	 1	 DA	 'VALOR
DESPESA

Art. 19 - Fica aberto A Justiça Militar, em fa

vor do Superior Tribunal Militar e das Auditorias da Justiça Mi
litar, o credito suplementar no valor de Cr$ 79.070.000,00 (seten

ta e nove milhões e setenta mil cruzeiros), para reforço de dota

ções orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários A execução
do disposto no . artigo anterior decorrerão de anulação parcial

da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto e no

montante especificado.
Art. 39 - Este Decreto entrara em Vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bras/lia, em 23- de 	 junho	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane ~Mas
AmtmdoDelffinhletto

CANEXC AO DECRETO NQ

JUSTICA MILITAR

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

79.070

36.730

12.160
10.3000601.02040132.021 PROCESSAMENTO DE CAUSAS

3111.01
3111.02 1.500
3112.02 250
3113.00 110

0601.15824452.015 ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
3251.00

26.570
26.550

3253.00 20

AUDITORIAS DA JUSTICA MILITAR

36.40
36.50120602.02040132.021 PRCCESSAMENTO DE CAUSAS

3111.01
3113.00 10
3253.00 30

0602,15824952.015 ENCARGOS COR INATIVOS E PENSIONISTAS
325/.00

3.800
3./50

3253.00 50

TOTAL 1	 79.0701
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